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PORTARIA N° 149, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021. 

SIMONE APARECIDA CURRALADAS DOS SANTOS, Prefeita do 

Município de Itapetininga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do artigo 20 da Lei Complementar n° 26 de 27/06/2008, resolve: 

Art. 1° Prorrogar por 2 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso 

Público n°01/2018, a partir de 04 de março de 2021, homologado pelo Edital em 28 de julho 

de 2018, publicado no Semanário Oficial Eletrônico do Município de Itapetininga, n° 89, de 

28/07/2018, que teve seu prazo de validade suspenso no período de 27/05/2020 a 

31/12/2020, nos termos do artigo 10 da Lei Complementar Federal n° 173, de 27 de maio de 

2020. 

Art. 2 0  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SIMONE APARECIDA CURALADAS DOS SANTOS 

PrefeitVTinicipal 

Publicada e registrada no Gabinete da Prefeita, na data supra. 


